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DIÁRIO OFICIAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE 

CIMA 
 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços 
artísticos, referentes à realização de show 
musical do cantor KELVY PABLO, com duração 
de 1h30min (uma hora e trinta minutos), a ser 
realizado no dia 27 de julho de 2025, no 
município de Curral de Cima - PB, durante as 
festividades da XVI Cavalgada do Meio 
Ambiente. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade nº IN00016/2025. RESCISÃO: 
Nos termos das disposições contidas no 
respectivo instrumento contratual e na legislação 
pertinente. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Curral de Cima e: CT Nº 
00096/2025 - Ad Shows e Eventos Ltda - 
Rescindido - determinada por ato unilateral do 
contratante. ASSINATURA: 23.07.25 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 


